
2. CERTIFICADO DE AUDITORIA DE GESTÃO N" 001/2017

Processo Administrativo SEI n" 8359/2017

Unidades Auditadas: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e Vara da Infância c
da Juventude

Código das UJs: 100.001 c 100.009
Órgão Supervisor: Presidência do TJDFT
Responsáveis: Getúlio Vargas de Moraes Oliveira (Presidente), Mario Machado Vieira Nelto
(Presidente). Carmelita Indiano do Brasil (Primeira Vice-Prcsidente), Humberto Adjuto Ullioa
(Primeiro Vice-Prcsidente). Celso de Oliveira e Sousa Neto (Secrctário-Gcral). Julião Ambrósio de
Aquino (Sccrctário-Geral Substituto), Leonardo Emílio Salviano da Costa (Secrctário-Gcral
Substituto) c Rafael Arcanjo Reis (Secrctário-Gcral Substituto).
Contas do Presidente do TJDFT: Exercício 2016

Município/UF: Brasília - DF

Senhor Secretário de Controle Interno.

Foram examinados os atos de gestão praticados entre 01/01 e 31/12/2016 pelos responsáveis das
áreas auditadas. especialmente aqueles listados no artigo 10 da Instrução Normativa TCU n°
63/2010.

A análise foi efetuada seguindo-se as normas de auditoria aplicáveis ao Setor Público Federal. A
metodologia empregada na coleta, tratamento e apreciação dos dados na auditoria contemplou:
verificações quanto ao cumprimento de leis. normas e regulamentos aplicáveis às diversas áreas e
atividades examinadas; análise documental: aplicação de questionários c roteiros de verificação:
além de entrevistas e consultas a sistemas informatizados como o SPIUnet, SIAFI e SISACNet.

Na definição do escopo deste trabalho, foram observados os conteúdos de referência dispostos no
Anexo II da Decisão Normativa - TCU n° 156. de 30 de novembro de 2016. as orientações
estabelecidas no Sistema c-Contas - TCU e as definições acordadas em reunião conjunta realizada
12 de dezembro de 2016. entre a Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado
(Secex-Admin) e a Secretaria de Controle Interno do TJDFT, considerando-se o exercício de 2016 a
que se referem as contas auditadas, bem como os trabalhos de acompanhamento da gestão
realizados pela Secretaria de Controle Interno.

Em todo o processo de confecção do Relatório de Auditoria de Gestão/2016 não foram encontradas
limitações ao trabalho da equipe de auditoria que viessem a comprometer o bom andamento dos
trabalhos, assim como prejudicar as conclusões encontradas.

Diante do exposto, com fundamento no Relatório de Auditoria de Gestão. CERTIFICAMOS A
REGULARIDADE dos atos de gestão praticados pelos agentes responsáveis durante o exercício de
2016.

Brasília - DF,V/de ij Uú-okQ de 2017.

EufrájdoTS^Vais Filho Adileide Ferreira Ribeiro
Coordenadorde Análise e Controle Coordenadora de Auditoriae Fiscalização
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